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LEI N.º 968, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

Considera de Utilidade Pública, para todos 

os fins, a Associação dos Músicos de 

Valente - AMUS. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENTE, Estado da Bahia, faço saber que 

o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica considerada de Utilidade Pública, para todos os fins, na conformidade 

da Lei nº 245, de 16 de dezembro de 2003, a Associação dos Músicos de Valente - AMUS, 

com sede sita à rua Joaquim Calixto Mota, nº 123 térreo, Bairro Cidade Nova, nesta cidade 

de Valente, Estado da Bahia - CNPJ 37.727.942/0001-86. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Valente, em 19 de março de 2026. 

 

  Ubaldino Amaral de Oliveira 
  Prefeito 

 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

_____________________________ 
                     Prefeito 

 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto 

foi publicado no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 19 de março de 2026. 
 

 

                                                                                             Alício Silva da Cruz Neto 
                                                                                                                          Chefe de Gabinete do Prefeito 


